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Art. 1o Esta Lei permite a prorrogação dos prazos de vigência
das bolsas de estudo concedidas por agências de fomento à pesquisa nos
casos de maternidade e de adoção.

Art. 2o As bolsas de estudo com duração mínima de doze meses,
concedidas pelas agências de fomento para a formação de recursos hu-
manos, poderão ter seus prazos regulamentares prorrogados por até cento
e vinte dias, se for comprovado o afastamento temporário do bolsista em
virtude da ocorrência de parto, bem como de adoção ou obtenção de
guarda judicial para fins de adoção durante o período de vigência da
respectiva bolsa.

§ 1o Não poderá ser concedida a prorrogação a mais de um
bolsista, quando for decorrente do mesmo processo de adoção e guarda.

§ 2o No caso de falecimento do bolsista referido no caput deste
artigo, a prorrogação, pelo período restante, poderá ser deferida a côn-
juge ou companheiro que também seja bolsista, exceto nas hipóteses de
falecimento do filho ou de seu abandono.

Art. 3o O afastamento temporário de que trata o art. 2o desta Lei
deverá ser formalmente comunicado à agência de fomento e a comu-
nicação deverá estar acompanhada da confirmação da coordenação da
direção do curso em que esteja matriculado o bolsista, especificadas as
datas de início e de término efetivos, além dos documentos comproba-
tórios da gestação, nascimento, adoção ou guarda judicial, conforme o
caso.

Art. 4o É vedada a suspensão do pagamento da bolsa durante o
afastamento temporário de que trata o art. 2o desta Lei.

Parágrafo único. Ficarão suspensas as atividades acadêmicas do
bolsista, desde que não ultrapassado o prazo máximo de prorrogação.

Art. 5o A prorrogação da vigência da bolsa corresponderá ao
período de afastamento das atividades acadêmicas, respeitado o limite
estipulado no art. 2o desta Lei.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
José Mendonça Bezerra Filho

LEI Nº 13.537, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Confere ao Município de Terra Roxa, no
Estado do Paraná, o título de Capital Na-
cional da Moda Bebê.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1º É conferido ao Município de Terra Roxa, no Estado
do Paraná, o título de Capital Nacional da Moda Bebê.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim

LEI Nº 13.538, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Cria, no âmbito do Tribunal Superior Eleito-
ral (TSE), o Centro Cultural da Justiça Elei-
toral (CCJE).

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o É criado, no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral
(TSE), o Centro Cultural da Justiça Eleitoral (CCJE).

Art. 2o O CCJE será regido por ato normativo específico apro-
vado pelo Plenário do TSE.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo, o TSE
poderá firmar convênios para a gestão do CCJE.

Art. 3o Constituem objetivos do CCJE, entre outros correlatos
que poderão ser estabelecidos administrativamente:

I - identificar e preservar os bens materiais e imateriais do pa-
trimônio histórico e cultural da Justiça Eleitoral;

II - elaborar e executar projetos e atividades voltados à aqui-
sição, restauração, documentação, conservação e difusão de bens cul-
turais de interesse da Justiça Eleitoral;

III - desenvolver, sem fins lucrativos, programas, exposições e
atividades educativas e culturais de interesse da Justiça Eleitoral e de
promoção da cidadania, com fundamento no respeito à diversidade cul-
tural e na participação comunitária;

IV - promover e incentivar estudos e pesquisas sobre a memória
e a história da Justiça Eleitoral;

V - estimular publicações e peças publicitárias sobre temas vin-
culados a seus objetivos institucionais.

Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o CCJE,
por intermédio do TSE, poderá:

I - estabelecer vínculos de cooperação e intercâmbio com ins-
tituições de ensino, órgãos e entidades públicas ou privadas, nacionais,
estrangeiras ou supranacionais;

II - formalizar parcerias com organizações da sociedade civil
para a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos
em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração ou de fomento
e em acordos de cooperação;

III - apresentar, nos termos da legislação federal, estadual ou
municipal, projetos para obtenção de recursos de fundos de incentivo à
cultura.

Art. 4o O TSE garantirá a disponibilidade de recursos humanos
e materiais suficientes para o cumprimento dos objetivos do CCJE.

§ 1o O CCJE terá, como estrutura mínima, 2 (dois) cargos em
comissão de Assessor II, nível CJ-2, e 2 (duas) funções comissionadas de
Assistente II, nível FC-2.

§ 2o Para atendimento ao previsto neste artigo, o TSE promo-
verá adequação interna na distribuição dos cargos e funções já existen-
tes.

Art. 5o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão
à conta da dotação orçamentária consignada ao TSE.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Grace Maria Fernandes Mendonça

Atos do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 28, DE 2017

Altera a Resolução do Senado Federal nº
93, de 1970 (Regimento Interno do Senado
Federal), para estabelecer que autoridade
do Poder Executivo Federal comparecerá à
Comissão de Assuntos Econômicos, em au-
diência pública, para prestar contas sobre a
agenda da produtividade e da melhoria do
ambiente de negócios.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O art. 99 da Resolução do Senado Federal nº 93, de

1970 (Regimento Interno do Senado Federal), passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 99. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 3º A Comissão promoverá 2 (duas) audiências públicas por
ano para a prestação de contas do andamento das ações
coordenadas pelo Poder Executivo que afetam a agenda da
produtividade e da melhoria do ambiente de negócios, a ser
realizada pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República ou por outra autoridade com status
ministerial a quem tenha sido delegada expressamente essa
competência." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal, em 15 de dezembro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.235, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre o exercício das funções de
regulação, supervisão e avaliação das ins-
tituições de educação superior e dos cursos
superiores de graduação e de pós-gradua-
ção no sistema federal de ensino.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 9º, caput, incisos VI, VIII e IX, e no art.
46, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR NO SISTEMA FEDERAL DE ENSINO

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o exercício das funções de
regulação, supervisão e avaliação das instituições de educação su-
perior - IES e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação
lato sensu, nas modalidades presencial e a distância, no sistema
federal de ensino.

§ 1º A regulação será realizada por meio de atos auto-
rizativos de funcionamento de IES e de oferta de cursos superiores de
graduação e de pós-graduação lato sensu no sistema federal de en-
sino, a fim de promover a igualdade de condições de acesso, de
garantir o padrão de qualidade das instituições e dos cursos e de
estimular o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas e a
coexistência de instituições públicas e privadas de ensino.

§ 2º A supervisão será realizada por meio de ações pre-
ventivas ou corretivas, com vistas ao cumprimento das normas gerais
da educação superior, a fim de zelar pela regularidade e pela qua-
lidade da oferta dos cursos de graduação e de pós-graduação lato
sensu e das IES que os ofertam.

§ 3º A avaliação será realizada por meio do Sistema Na-
cional de Avaliação da Educação Superior - Sinaes, com caráter
formativo, e constituirá o referencial básico para os processos de
regulação e de supervisão da educação superior, a fim de promover a
melhoria de sua qualidade.

§ 4º As funções de supervisão e de avaliação de que trata o
caput poderão ser exercidas em regime de cooperação com os sis-
temas de ensino estaduais, distrital e municipais.

§ 5º À oferta de educação superior a distância aplica-se,
ainda, o disposto no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017.

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, o sistema
federal de ensino compreende:
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